" trrlhante

No dinamismo do mercado capitalista, é possivel que um credor realize potenciais cessdes do
mesmo crédito para diferentes pessoas (A, B, C, etc.), muitas vezes sob condi¢cbes suspensivas
ou termos especificos. O desafio juridico surge em determinar quem, de fato, possui o direito de
crédito perante o devedor e terceiros.

A Regra de Prevaléncia (Artigo 291 do Caédigo Civil)

O Cadigo Civil resolve o conflito de pluralidade de cessdes através de um critério objetivo e fisico:

"Art. 291. Ocorrendo varias cessdes do mesmo crédito, prevalece a que se completar
com a tradi¢ao do titulo do crédito cedido."

O Conceito de Tradicéao

No Direito Civil, a tradicdo é o fenbmeno que consuma a transferéncia de propriedade ou de
direitos sobre bens maoveis. Trata-se da entrega efetiva da coisa (ou do titulo que a representa).

Tipo de L Forma de Consumacdao do
Definigcao .y

Bem Negdcio

Bens Podem ser deslocados sem perda de substancia ou Tradicdo (Entrega da coisa ou
Moveis valor econémico (Ex: Carro, Titulo de Crédito). das chavesttitulo).

Bens N&o podem ser movidos sem prejuizo a sua esséncia Registro no Cartério de
Iméveis (Ex: Prédio, Terreno). Iméveis.

Motivacao

O titulo de crédito (o documento que representa a divida) € considerado um bem movel. Como
ele pode ser passado de mao em mao, a lei determina que a cessao so6 se considera
"completada" quando o documento fisico é entregue ao novo credor.

Por exemplo, se um credor promete o0 mesmo crédito a dez pessoas diferentes, mas entrega o
titulo fisico apenas para a "Pessoa R", € a "Pessoa R" quem ter& a legitimidade para cobrar o
devedor.
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Notificacdo e Ciéncia

A tradicdo serve como o fato gerador que esclarece ao devedor e a terceiros quem € o titular
definitivo, permitindo que as formalidades de notificacéo (vistas em aulas anteriores) sejam

direcionadas a pessoa correta.
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